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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
 

 
   

LEI 6.139 
De 18 de novembro de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 99/2025 - E  
De 30 de outubro de 2025 
AUTÓGRAFO Nº 6208, de 18/11/2025  
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 21.751.550,00 (vinte e um 
milhões, setecentos e cinquenta e um mil, quinhentos 
e cinquenta reais). 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 21.751.550,00 (vinte e um milhões, setecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e 
cinquenta reais), no orçamento vigente nas seguintes dotações: 

(043) 01.01.04.06.182.0007.2297.3.1.90.11.00 ...............................................R$    440.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal da Guarda Municipal 
 
(080) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.11.00 ..............................................R$ 5.800.550,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 
 
(081) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.13.00 ...............................................R$    100.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 
 
(082) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.16.00 ...............................................R$    200.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 
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(126) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.11.00 ..............................................R$ 4.000.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental 
 
(221) 01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.11.00 ..............................................R$ 7.379.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Fundamental 
 
(222) 01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.13.00 ...............................................R$    115.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Fundamental 
 
(226) 01.04.10.12.361.0024.2048.3.1.90.11.00 ...............................................R$       75.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal Adm – Ensino Básico - Fundeb 
 
(232) 01.04.10.12.365.0023.2046.3.1.90.11.00 ...............................................R$ 3.237.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil 
 
(233) 01.04.10.12.365.0023.2046.3.1.90.13.00 ...............................................R$    105.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil 
 
(441) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.16.00 ...............................................R$    300.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal - APS 
 
TOTAL: .........................................................................................................R$ 21.751.550,00 

 
Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será 

coberto com recursos resultantes de: 

I – excesso de arrecadação esperado para o exercício de 
2025 com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, recursos Federais 
Vinculados no valor de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais); 

II – excesso de arrecadação esperado com Imposto 
Predial Urbano, recursos Tesouro, no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil reais);  A
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III – excesso de arrecadação esperado, Cota Parte Fundo 

de Participação dos Municípios - FPM com recursos Tesouro, no de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais); 

IV – anulação parcial das seguintes dotações: 

(029) 01.01.03.04.122.0031.2267.3.1.90.16.00 ...............................................R$    195.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal – Trânsito 
 
(030) 01.01.03.04.122.0031.2267.3.1.91.13.00 ...............................................R$    217.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal – Trânsito 
 
(045) 01.01.04.06.182.0007.2297.3.1.91.13.00 ...............................................R$    663.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal da Guarda Municipal 
 
(056) 01.01.07.08.243.0010.2010.3.1.90.11.00 ...............................................R$       35.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Manutenção do Conselho Tutelar 
 
(079) 01.02.01.04.122.0013.0001.3.1.90.03.00 ...............................................R$       25.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Pensões do RPPS e do Militar 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 
 
(083) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.91.13.00 ...............................................R$    402.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal 
 
(094) 01.02.01.04.122.0013.2223.3.3.91.97.00 ..............................................R$ 1.349.550,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 
Ação: Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial – RPPS 
 
(131) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.91.13.00 ...............................................R$       43.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental 
 
(174) 01.04.03.12.365.0018.2032.3.1.91.13.00 ...............................................R$    109.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil 
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(223) 01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.16.00 ...............................................R$    480.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Fundamental 
 
(224) 01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.94.00 ...............................................R$    250.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Fundamental 
 
(225) 01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.91.13.00 ..............................................R$ 3.654.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias  
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Fundamental 
 
(227) 01.04.10.12.361.0024.2048.3.1.90.13.00 ...............................................R$       80.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais  
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal Adm – Ensino Básico – Fundeb 
 
(228) 01.04.10.12.361.0024.2048.3.1.90.16.00 ...............................................R$       70.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal Adm – Ensino Básico - Fundeb 
 
(229) 01.04.10.12.361.0024.2048.3.1.91.13.00 ...............................................R$    463.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal Adm – Ensino Básico - Fundeb 
 
(234) 01.04.10.12.365.0023.2046.3.1.90.16.00 ...............................................R$       90.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil 
 
(235) 01.04.10.12.365.0023.2046.3.1.90.94.00 ...............................................R$          5.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil 
 
(236) 01.04.10.12.365.0023.2046.3.1.91.13.00 ..............................................R$ 1.584.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil 
 
(237) 01.04.10.12.365.0023.2308.3.1.90.11.00 ...............................................R$    150.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil - 
Creche A
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(238) 01.04.10.12.365.0023.2308.3.1.90.13.00 ...............................................R$       45.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil - 
Creche 
 
(239) 01.04.10.12.365.0023.2308.3.1.90.16.00 ...............................................R$    200.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil - 
Creche 
 
(241) 01.04.10.12.365.0023.2308.3.1.91.13.00 ...............................................R$    222.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil - 
Creche 
 
(242) 01.04.10.12.366.0023.2047.3.1.90.11.00 ...............................................R$       65.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. EJA/Fundeb 
 
(243) 01.04.10.12.366.0023.2047.3.1.90.16.00 ...............................................R$    100.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. EJA/Fundeb 
 
(244) 01.04.10.12.366.0023.2047.3.1.91.13.00 ...............................................R$       53.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. EJA/Fundeb 
 
(405) 01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.90.11.00 ...............................................R$    360.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Ação: Vigilância em Saúde – Agente de Combate a Endemias 
 
(408) 01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.90.16.00 ...............................................R$       20.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Ação: Vigilância em Saúde – Agente de Combate a Endemias 
 
(409) 01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.91.13.00 ...............................................R$    340.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Vigilância em Saúde – Agente de Combate a Endemias 
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(444) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.91.13.00 ...............................................R$    582.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais - Intraorçamentárias 
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal - APS 
 
TOTAL: .........................................................................................................R$ 21.751.550,00 

 
Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis nºs 5.272, de 

28/07/2021; 5.875, de 06/08/2024; e 5.942, de 20/12/2024. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 18/11/2025 
 
 
 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO   

 
 
 
 

Publicada em 18 de novembro de 2025, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 40ª Sessão Ordinária de 18/11/2025 
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